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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 561, de 04 de setembro de 2025  

A Superintendente Substituta do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Goiás, no uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, 
publicada no DOU do dia 10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar ROBSON SILVA COIMBRA, matrícula SIAPE nº 202****, para exercer, 
em caráter de substituição, a função de chefe do SETOR DE GOVERNANÇA E ESTRATÉGIA do Hospital 
das Clínicas da UFG/EBSERH, no período de 08/09/2025 a 26/09/2025 em decorrência de férias 
do(a) titular, FERNANDO BORGES DE CASTRO, matrícula SIAPE nº 235****. 

Art. 2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 
substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

Adm. Márcia Yassunaga Brito 
Superintendente Substituta HC-UFG/EBSERH 

Portaria - SEI nº 124, de 21 de fevereiro de 2025 
Boletim de Serviço nº 354, de 24 de fevereiro de 2025 

(Assinado eletronicamente) 
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Portaria - SEI nº 562, de 05 de setembro de 2025  

 

Comissão de Seleção para Processo Seletivo - Chefe do Setor de Gestão do Ensino 

A Superintendente Substituta do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Goiás, no uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, 
publicada no DOU do dia 10/01/2019. 

Conforme o processo nº 23760.001746/2025-09 e considerando a Norma SEI Nº 
2/2022/DGP-EBSERH 24394067. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir a Comissão de Seleção (COMISE) responsável pela condução do 
processo seletivo para função gratificada de Chefe do Setor de Gestão do Ensino, junto à Gerência de 
Ensino e Pesquisa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, da rede Ebserh, que será 
composta pelos seguintes membros titulares: 

- Deborah Rosa Sebastiana Francisco Souza Ferreira (Chefe da Divisão de Gestão de 
Pessoas) SIAPE nº 234**** - Coordenador da Comissão; 

- Johnathan Santana de Freitas (Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado) SIAPE nº 
152**** - membro; 

- Maria Conceição de Castro Antonelli Monteiro de Queiroz, (Gerente de Atenção à 
Saúde) SIAPE nº 212**** - membro; 

- Patrícia de Araújo Costa (Chefe da Divisão de Administração e Finanças) SIAPE nº 
155**** - membro; 

- Washington Luiz Ferreira Rios (Gerente de Ensino e Pesquisa) SIAPE nº 143**** - 
membro. 

§1º - A COMISE/HC-UFG é responsável por toda a logística referente à primeira e à 
segunda fase do processo seletivo. 

§2º - A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo considerado serviço público relevante. 

Art. 2º - Nas ausências funcionais dos membros titulares, o substituto assume a 
participação na COMISE/HC UFG, que será convocado de acordo com o cargo do processo seletivo. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Adm. Márcia Yassunaga Brito 
Superintendente Substituta HC-UFG/EBSERH 

Portaria - SEI nº 124, de 21 de fevereiro de 2025 
Boletim de Serviço nº 354, de 24 de fevereiro de 2025 

(Assinado eletronicamente) 
 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38369183&id_procedimento_atual=69899702&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000293&infra_hash=42b7878546c3f3c009a2663cb24dcd3dd5ec58adaac2864e8faaefb6daac93bc1d8c4a10f7a75672733d0cba5172b54b4737f52c123d1137218ad8ad7357461fb1a93ecf5f05da886c01e6465662a3b3bbc2e2339fe09e55cf11cd4e715f56c4
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Portaria - SEI nº 563, de 05 de setembro de 2025  

 

Constituição de Equipe de Planejamento - EPC 

A Superintendente Substituta do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Goiás, no uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, 
publicada no DOU do dia 10/01/2019, e considerando o disposto no art. 26 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços não continuados de manutenção corretiva com 
fornecimento de peças em aparelho de raios-x digital utilizado na Unidade de Diagnóstico por 
Imagem do Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH. 

Art. 2º. Nomear os seguintes colaboradores: 

Coordenador da Equipe:  

- Glauber Pereira Pinto, matrícula SIAPE nº 219****; 

Integrante Requisitante:  

- Glauber Pereira Pinto, matrícula SIAPE nº 219****; 

Integrantes Técnicos:  

- Ricardo de Camargos Lopes, matrícula SIAPE nº 117****; 

Integrante Administrativo: 

- Marcella Fernandes Veloso, matrícula SIAPE nº 300****; 

Art. 3º. As atribuições da EPC incluem: 

I) realização de estudos preliminares; 

II) realização de gerenciamento de riscos; 

III) elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

IV) acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a 
eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

V) análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de 
conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

VI) condução e análise de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 



Nº 395, segunda-feira, 08 de setembro de 2025 

 

  7  

VII) outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento 
da contratação. 

VIII) elaborar a pesquisa de preços; 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 
integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 
assinatura dos documentos. 

Art. 4º. Deverão ser encaminhados para aprovação da Gerência Administrativa, 
conforme portaria de Subdelegação de competência nº 39, de 31 de janeiro de 2020, publicada no 
Boletim de Serviço nº 7, de 03 de fevereiro de 2020, o projeto básico, termo de referência, 
estudo técnico preliminar da contratação e demais documentos com especificações técnicas 
destinados a subsidiar procedimentos de contratação.   

Art. 5º. Estabelecer o prazo de 30 dias para conclusão das atividades. 

Art. 6º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

Adm. Márcia Yassunaga Brito 
Superintendente Substituta HC-UFG/EBSERH 

Portaria - SEI nº 124, de 21 de fevereiro de 2025 
Boletim de Serviço nº 354, de 24 de fevereiro de 2025 

(Assinado eletronicamente) 
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Portaria - SEI nº 564, de 05 de setembro de 2025  

 

Designação de Gestor(a) e Fiscais dos Contratos (Notas de Empenho) - Processo Nº 

23760.010755/2025-82 

A Superintendente Substituta do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Goiás, no uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, 
publicada no DOU do dia 10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar BRUNA THYEMME SANTOS NAKAMUTA, matrícula SIAPE 343****, 
para exercer a função de GESTORA dos Contratos (notas de empenho) decorrentes do Processo nº 
23760.010755/2025-82, referente à aquisição de material médico hospitalar para uso do Hospital das 
Clínicas da UFG/EBSERH. 

Art. 2º - Designar SILVIA AMÉLIA FIGUEIRA GOMES PORTILHO, matrícula SIAPE 
320****, para exercer a função de GESTORA SUBSTITUTA, nos impedimentos e eventuais 
afastamentos da titular designada no Art. 1º. 

Art. 3º - Designar SANDRA VALERIA DE FREITAS FONSECA, matrícula SIAPE 342****, 
para exercer a função de FISCAL dos Contratos (notas de empenho) decorrentes do Processo nº 
23760.010755/2025-82, referente à aquisição de material médico hospitalar para uso do Hospital das 
Clínicas da UFG/EBSERH. 

Art. 4º - A gestora designada e a gestora substituta, quando estiver em substituição, 
caberá: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

2. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

3. Anexar ao processo de contratação e encaminhar à Unidade de Contratos as 
solicitações das contratadas que envolvam alteração contratual (cancelamentos, troca de marca, 
mudança de CNPJ ou razão social, etc); 

4. Instaurar processo específico e encaminhar ao Setor de Administração para 
apuração de falhas ou irregularidades cometidas pelas contratadas; 

5. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado e recusar, com a 
devida justificativa, qualquer material recebido fora das especificações, bem como qualquer 
documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, 
Projeto Básico/Termo de Referência; 

6. Receber as notas fiscais dos materiais e autuar o respectivo processo de 
pagamento; 

7. Autorizar eventual dilação de prazo de entrega solicitado pela contratada; 
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8. Comunicar à Unidade de Contratos qualquer alteração na equipe de fiscalização, a 
fim de que seja providenciada nova portaria de designação; 

9. Controlar o saldo da ata de registro de preços, revisando as informações registradas 
nos sistemas de controles internos, e tomando providências relativas à formalização dos 
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam emissão de notas de empenho, pagamentos, 
eventual aplicação de sanções, dentre outros. 

10. Acompanhar as oscilações de consumo dos insumos, solicitando ressuprimento 
em tempo hábil. 

11. Acompanhar os saldos de empenhos em aberto e tomar providências para sua 
liquidação ou anulação em tempo hábil, dentro do período contábil vigente. 

12. Comunicar imediatamente à área de planejamento e dimensionamento de 
estoques qualquer descumprimento do fornecedor que impacte na manutenção adequada dos 
insumos a fim de elaborar alternativas para normalizar o ressuprimento. 

13. Dar ciência e solicitar ciência dos demais membros da equipe nesta portaria. 

Art. 5º - A fiscal designada caberá: 

1. Encaminhar pedidos de fornecimento dos insumos, conforme notas de empenho 
emitidas a pedido da gestora; 

2. Acompanhar o prazo fixado para entrega dos materiais e, nos casos onde houver 
atraso no fornecimento, providenciar, no primeiro dia útil após findado o prazo, o envio de 
comunicado ao fornecedor. Não havendo manifestação do fornecedor justificando o atraso, deverá a 
FISCAL cientificar a gestora para formalizar processo de apuração de responsabilidade por 
descumprimento das obrigações pela contratada; 

3. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local na data e horário 
estabelecidos no Edital; 

4. Verificar minuciosamente e no prazo fixado a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

5. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que 
observadas as normas de segurança; 

6. Notificar o fornecedor a ocorrência de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos materiais; 

7 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 

8. Prestar as informações e esclarecimentos que sejam solicitados por representante 
legal da contratada, bem como atestar as notas fiscais/faturas durante a vigência das Atas de Registro 
de Preços e contratações delas provenientes, juntamente com a gestora; 

9. Auxiliar a gestora no controle do saldo da ata de registro de preços, pedidos em 
aberto, solicitações de empenho, revisando as informações registradas nos sistemas de controles 
internos; 
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10. Dar ciência nesta portaria. 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Adm. Márcia Yassunaga Brito 
Superintendente Substituta HC-UFG/EBSERH 

Portaria - SEI nº 124, de 21 de fevereiro de 2025 
Boletim de Serviço nº 354, de 24 de fevereiro de 2025 

(Assinado eletronicamente) 
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Portaria - SEI nº 565, de 05 de setembro de 2025  

 

Designação de Gestor(a) e Fiscais dos Contratos (Notas de Empenho) - Processo Nº 

23760.011428/2025-48 

A Superintendente Substituta do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Goiás, no uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, 
publicada no DOU do dia 10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar BRUNA THYEMME SANTOS NAKAMUTA, matrícula SIAPE 343****, 
para exercer a função de GESTORA dos Contratos (notas de empenho) decorrentes do Processo nº 
23760.011428/2025-48, referente à aquisição de material médico hospitalar para uso do Hospital das 
Clínicas da UFG/EBSERH. 

Art. 2º - Designar SILVIA AMÉLIA FIGUEIRA GOMES PORTILHO, matrícula SIAPE 
320****, para exercer a função de GESTORA SUBSTITUTA, nos impedimentos e eventuais 
afastamentos da titular designada no Art. 1º. 

Art. 3º - Designar SANDRA VALERIA DE FREITAS FONSECA, matrícula SIAPE 342****, 
para exercer a função de FISCAL dos Contratos (notas de empenho) decorrentes do Processo nº 
23760.011428/2025-48, referente à aquisição de material médico hospitalar para uso do Hospital das 
Clínicas da UFG/EBSERH. 

Art. 4º - A gestora designada e a gestora substituta, quando estiver em substituição, 
caberá: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

2. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

3. Anexar ao processo de contratação e encaminhar à Unidade de Contratos as 
solicitações das contratadas que envolvam alteração contratual (cancelamentos, troca de marca, 
mudança de CNPJ ou razão social, etc); 

4. Instaurar processo específico e encaminhar ao Setor de Administração para 
apuração de falhas ou irregularidades cometidas pelas contratadas; 

5. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado e recusar, com a 
devida justificativa, qualquer material recebido fora das especificações, bem como qualquer 
documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, 
Projeto Básico/Termo de Referência; 

6. Receber as notas fiscais dos materiais e autuar o respectivo processo de 
pagamento; 

7. Autorizar eventual dilação de prazo de entrega solicitado pela contratada; 
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8. Comunicar à Unidade de Contratos qualquer alteração na equipe de fiscalização, a 
fim de que seja providenciada nova portaria de designação; 

9. Controlar o saldo da ata de registro de preços, revisando as informações registradas 
nos sistemas de controles internos, e tomando providências relativas à formalização dos 
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam emissão de notas de empenho, pagamentos, 
eventual aplicação de sanções, dentre outros. 

10. Acompanhar as oscilações de consumo dos insumos, solicitando ressuprimento 
em tempo hábil. 

11. Acompanhar os saldos de empenhos em aberto e tomar providências para sua 
liquidação ou anulação em tempo hábil, dentro do período contábil vigente. 

12. Comunicar imediatamente à área de planejamento e dimensionamento de 
estoques qualquer descumprimento do fornecedor que impacte na manutenção adequada dos 
insumos a fim de elaborar alternativas para normalizar o ressuprimento. 

13. Dar ciência e solicitar ciência dos demais membros da equipe nesta portaria. 

Art. 5º - A fiscal designada caberá: 

1. Encaminhar pedidos de fornecimento dos insumos, conforme notas de empenho 
emitidas a pedido da gestora; 

2. Acompanhar o prazo fixado para entrega dos materiais e, nos casos onde houver 
atraso no fornecimento, providenciar, no primeiro dia útil após findado o prazo, o envio de 
comunicado ao fornecedor. Não havendo manifestação do fornecedor justificando o atraso, deverá a 
FISCAL cientificar a gestora para formalizar processo de apuração de responsabilidade por 
descumprimento das obrigações pela contratada; 

3. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local na data e horário 
estabelecidos no Edital; 

4. Verificar minuciosamente e no prazo fixado a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

5. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que 
observadas as normas de segurança; 

6. Notificar o fornecedor a ocorrência de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos materiais; 

7 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 

8. Prestar as informações e esclarecimentos que sejam solicitados por representante 
legal da contratada, bem como atestar as notas fiscais/faturas durante a vigência das Atas de Registro 
de Preços e contratações delas provenientes, juntamente com a gestora; 

9. Auxiliar a gestora no controle do saldo da ata de registro de preços, pedidos em 
aberto, solicitações de empenho, revisando as informações registradas nos sistemas de controles 
internos; 
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10. Dar ciência nesta portaria. 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Adm. Márcia Yassunaga Brito 
Superintendente Substituta HC-UFG/EBSERH 

Portaria - SEI nº 124, de 21 de fevereiro de 2025 
Boletim de Serviço nº 354, de 24 de fevereiro de 2025 

(Assinado eletronicamente) 
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Portaria - SEI nº 566, de 05 de setembro de 2025  

 

Designação de Gestor(a) e Fiscais dos Contratos (Notas de Empenho) - Processo Nº 

23760.007451/2025-38 

A Superintendente Substituta do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Goiás, no uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, 
publicada no DOU do dia 10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar SILVIA AMÉLIA FIGUEIRA GOMES PORTILHO, matrícula SIAPE 
320****, para exercer a função de GESTORA dos Contratos (notas de empenho) decorrentes do 
Processo nº 23760.007451/2025-38, referente à aquisição de material médico-hospitalar (OPME - 
bucomaxilofacial) utilizados pelo Hospital das Clínicas da UFG/Ebserh. 

Art. 2º - Designar DANILO CARNEIRO FERREIRA, matrícula SIAPE 235****, para 
exercer a função de GESTOR SUBSTITUTO, nos impedimentos e eventuais afastamentos da titular 
designada no Art. 1º. 

Art. 3º - Designar JOSE UILLIAN DA SILVA, matrícula SIAPE 120****, para exercer a 
função de FISCAL dos Contratos (notas de empenho) decorrentes do Processo nº 
23760.007451/2025-38, referente à aquisição de material médico-hospitalar (OPME - 
bucomaxilofacial) utilizados pelo Hospital das Clínicas da UFG/Ebserh. 

Art. 4º - Designar TALITA PROTASIO CAMPOS, matrícula SIAPE 343****, para exercer 
a função de FISCAL SUBSTITUTA, nos impedimentos e eventuais afastamentos do titular designado 
no Art. 3º. 

Art. 5º - A gestora designada e ao gestor substituto, quando estiver em substituição, 
caberá: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

2. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

3. Anexar ao processo de contratação e encaminhar à Unidade de Contratos as 
solicitações das contratadas que envolvam alteração contratual (cancelamentos, troca de marca, 
mudança de CNPJ ou razão social, etc); 

4. Instaurar processo específico e encaminhar ao Setor de Administração para 
apuração de falhas ou irregularidades cometidas pelas contratadas; 

5. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado e recusar, com a 
devida justificativa, qualquer material recebido fora das especificações, bem como qualquer 
documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, 
Projeto Básico/Termo de Referência; 
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6. Receber as notas fiscais dos materiais e autuar o respectivo processo de 
pagamento; 

7. Autorizar eventual dilação de prazo de entrega solicitado pela contratada; 

8. Comunicar à Unidade de Contratos qualquer alteração na equipe de fiscalização, a 
fim de que seja providenciada nova portaria de designação; 

9. Controlar o saldo da ata de registro de preços, revisando as informações registradas 
nos sistemas de controles internos, e tomando providências relativas à formalização dos 
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam emissão de notas de empenho, pagamentos, 
eventual aplicação de sanções, dentre outros. 

10. Acompanhar as oscilações de consumo dos insumos, solicitando ressuprimento 
em tempo hábil. 

11. Acompanhar os saldos de empenhos em aberto e tomar providências para sua 
liquidação ou anulação em tempo hábil, dentro do período contábil vigente. 

12. Comunicar imediatamente à área de planejamento e dimensionamento de 
estoques qualquer descumprimento do fornecedor que impacte na manutenção adequada dos 
insumos a fim de elaborar alternativas para normalizar o ressuprimento. 

13. Dar ciência e solicitar ciência dos demais membros da equipe nesta portaria. 

Art. 6º - Ao fiscal designado caberá: 

1. Encaminhar pedidos de fornecimento dos insumos, conforme notas de empenho 
emitidas a pedido da gestora; 

2. Acompanhar o prazo fixado para entrega dos materiais e, nos casos onde houver 
atraso no fornecimento, providenciar, no primeiro dia útil após findado o prazo, o envio de 
comunicado ao fornecedor. Não havendo manifestação do fornecedor justificando o atraso, deverá o 
FISCAL cientificar a gestora para formalizar processo de apuração de responsabilidade por 
descumprimento das obrigações pela contratada; 

3. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local na data e horário 
estabelecidos no Edital; 

4. Verificar minuciosamente e no prazo fixado a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

5. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que 
observadas as normas de segurança; 

6. Notificar o fornecedor a ocorrência de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos materiais; 

7 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 
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8. Prestar as informações e esclarecimentos que sejam solicitados por representante 
legal da contratada, bem como atestar as notas fiscais/faturas durante a vigência das Atas de Registro 
de Preços e contratações delas provenientes, juntamente com a gestora; 

9. Auxiliar a gestora no controle do saldo da ata de registro de preços, pedidos em 
aberto, solicitações de empenho, revisando as informações registradas nos sistemas de controles 
internos; 

10. Dar ciência nesta portaria. 

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Adm. Márcia Yassunaga Brito 
Superintendente Substituta HC-UFG/EBSERH 

Portaria - SEI nº 124, de 21 de fevereiro de 2025 
Boletim de Serviço nº 354, de 24 de fevereiro de 2025 

(Assinado eletronicamente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Nº 395, segunda-feira, 08 de setembro de 2025 

 

  17  

Portaria - SEI nº 567, de 05 de setembro de 2025  

 

Designação de Gestor(a) e Fiscais dos Contratos (Notas de Empenho) - Processo Nº 

23760.014836/2025-51 

A Superintendente Substituta do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Goiás, no uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, 
publicada no DOU do dia 10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar SILVIA AMÉLIA FIGUEIRA GOMES PORTILHO, matrícula SIAPE 
320****, para exercer a função de GESTORA dos Contratos (notas de empenho) decorrentes do 
Processo nº 23760.014836/2025-51, referente à aquisição de material médico-hospitalar (OPME - 
coluna) utilizados pelo Hospital das Clínicas da UFG/Ebserh. 

Art. 2º - Designar DANILO CARNEIRO FERREIRA, matrícula SIAPE 235****, para 
exercer a função de GESTOR SUBSTITUTO, nos impedimentos e eventuais afastamentos da titular 
designada no Art. 1º. 

Art. 3º - Designar JOSE UILLIAN DA SILVA, matrícula SIAPE 120****, para exercer a 
função de FISCAL dos Contratos (notas de empenho) decorrentes do Processo nº 
23760.014836/2025-51, referente à aquisição de material médico-hospitalar (OPME - coluna) 
utilizados pelo Hospital das Clínicas da UFG/Ebserh. 

Art. 4º - Designar TALITA PROTASIO CAMPOS, matrícula SIAPE 343****, para exercer 
a função de FISCAL SUBSTITUTA, nos impedimentos e eventuais afastamentos do titular designado 
no Art. 3º. 

Art. 5º - A gestora designada e ao gestor substituto, quando estiver em substituição, 
caberá: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

2. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

3. Anexar ao processo de contratação e encaminhar à Unidade de Contratos as 
solicitações das contratadas que envolvam alteração contratual (cancelamentos, troca de marca, 
mudança de CNPJ ou razão social, etc); 

4. Instaurar processo específico e encaminhar ao Setor de Administração para 
apuração de falhas ou irregularidades cometidas pelas contratadas; 

5. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado e recusar, com a 
devida justificativa, qualquer material recebido fora das especificações, bem como qualquer 
documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, 
Projeto Básico/Termo de Referência; 
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6. Receber as notas fiscais dos materiais e autuar o respectivo processo de 
pagamento; 

7. Autorizar eventual dilação de prazo de entrega solicitado pela contratada; 

8. Comunicar à Unidade de Contratos qualquer alteração na equipe de fiscalização, a 
fim de que seja providenciada nova portaria de designação; 

9. Controlar o saldo da ata de registro de preços, revisando as informações registradas 
nos sistemas de controles internos, e tomando providências relativas à formalização dos 
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam emissão de notas de empenho, pagamentos, 
eventual aplicação de sanções, dentre outros. 

10. Acompanhar as oscilações de consumo dos insumos, solicitando ressuprimento 
em tempo hábil. 

11. Acompanhar os saldos de empenhos em aberto e tomar providências para sua 
liquidação ou anulação em tempo hábil, dentro do período contábil vigente. 

12. Comunicar imediatamente à área de planejamento e dimensionamento de 
estoques qualquer descumprimento do fornecedor que impacte na manutenção adequada dos 
insumos a fim de elaborar alternativas para normalizar o ressuprimento. 

13. Dar ciência e solicitar ciência dos demais membros da equipe nesta portaria. 

Art. 6º - Ao fiscal designado caberá: 

1. Encaminhar pedidos de fornecimento dos insumos, conforme notas de empenho 
emitidas a pedido da gestora; 

2. Acompanhar o prazo fixado para entrega dos materiais e, nos casos onde houver 
atraso no fornecimento, providenciar, no primeiro dia útil após findado o prazo, o envio de 
comunicado ao fornecedor. Não havendo manifestação do fornecedor justificando o atraso, deverá o 
FISCAL cientificar a gestora para formalizar processo de apuração de responsabilidade por 
descumprimento das obrigações pela contratada; 

3. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local na data e horário 
estabelecidos no Edital; 

4. Verificar minuciosamente e no prazo fixado a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

5. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que 
observadas as normas de segurança; 

6. Notificar o fornecedor a ocorrência de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos materiais; 

7 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 
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8. Prestar as informações e esclarecimentos que sejam solicitados por representante 
legal da contratada, bem como atestar as notas fiscais/faturas durante a vigência das Atas de Registro 
de Preços e contratações delas provenientes, juntamente com a gestora; 

9. Auxiliar a gestora no controle do saldo da ata de registro de preços, pedidos em 
aberto, solicitações de empenho, revisando as informações registradas nos sistemas de controles 
internos; 

10. Dar ciência nesta portaria. 

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Adm. Márcia Yassunaga Brito 
Superintendente Substituta HC-UFG/EBSERH 

Portaria - SEI nº 124, de 21 de fevereiro de 2025 
Boletim de Serviço nº 354, de 24 de fevereiro de 2025 

(Assinado eletronicamente) 
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Portaria - SEI nº 568, de 05 de setembro de 2025  

 

Designação de Gestor(a) e Fiscais dos Contratos (Notas de Empenho) - Processo Nº 

23760.017769/2025-27 

A Superintendente Substituta do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Goiás, no uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, 
publicada no DOU do dia 10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar LAURA EULALIA DE PAULA BRAGA, matrícula SIAPE 117****, para 
exercer a função de GESTORA dos Contratos (notas de empenho) decorrentes do Processo nº 
23760.017769/2025-27 (Compra Centralizada - Pregão Eletrônico nº 90079/2025 - EBSERH/SEDE 
conduzido pelo Processo nº 23477.011037/2025-29), referente à aquisição de medicamentos para 
uso do Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH. 

Art. 2º - Designar PAULO AUGUSTO SOUZA FERNANDES, matrícula SIAPE 314****, 
para exercer a função de GESTOR SUBSTITUTO, nos impedimentos e eventuais afastamentos da titular 
designada no Art. 1º. 

Art. 3º - Designar MARCELO ULISSES DA SILVA, matrícula SIAPE 234****, para exercer 
a função de FISCAL dos Contratos (notas de empenho) decorrentes do Processo nº 
23760.017769/2025-27 (Compra Centralizada - Pregão Eletrônico nº 90079/2025 - EBSERH/SEDE 
conduzido pelo Processo nº 23477.011037/2025-29), referente à aquisição de medicamentos para 
uso do Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH. 

Art. 4º - Designar ATILA CARVALHO DE ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE 343****, 
para exercer a função de FISCAL SUBSTITUTO, nos impedimentos e eventuais afastamentos do titular 
designado no Art. 3º. 

Art. 5º - A gestora designada e ao gestor substituto, quando estiver em substituição, 
caberá: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

2. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

3. Anexar ao processo de contratação e encaminhar à Unidade de Contratos as 
solicitações das contratadas que envolvam alteração contratual (cancelamentos, troca de marca, 
mudança de CNPJ ou razão social, etc); 

4. Instaurar processo específico e encaminhar à Unidade de Fiscalização 
Administrativa de Contratos para apuração de falhas ou irregularidades cometidas pelas contratadas; 

5. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado e recusar, com a 
devida justificativa, qualquer material recebido fora das especificações, bem como qualquer 
documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, 
Projeto Básico/Termo de Referência; 
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6. Receber as notas fiscais dos materiais e autuar o respectivo processo de 
pagamento; 

7. Autorizar eventual dilação de prazo de entrega solicitado pela contratada; 

8. Comunicar à Unidade de Contratos qualquer alteração na equipe de fiscalização, a 
fim de que seja providenciada nova portaria de designação; 

9. Controlar o saldo da ata de registro de preços, revisando as informações registradas 
nos sistemas de controles internos, e tomando providências relativas à formalização dos 
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam emissão de notas de empenho, pagamentos, 
eventual aplicação de sanções, dentre outros.; 

10. Acompanhar as oscilações de consumo dos insumos, solicitando ressuprimento 
em tempo hábil; 

11. Acompanhar os saldos de empenhos em aberto e tomar providências para sua 
liquidação ou anulação em tempo hábil, dentro do período contábil vigente; 

12. Comunicar imediatamente à área de planejamento e dimensionamento de 
estoques qualquer descumprimento do fornecedor que impacte na manutenção adequada dos 
insumos a fim de elaborar alternativas para normalizar o ressuprimento; 

13. Dar ciência e solicitar ciência dos demais membros da equipe nesta portaria. 

Art. 6º - Aos fiscais designados caberá: 

1. Encaminhar pedidos de fornecimento dos insumos, conforme notas de empenho 
emitidas a pedido da GESTORA; 

2. Acompanhar o prazo fixado para entrega dos materiais e, nos casos onde houver 
atraso no fornecimento, providenciar, no primeiro dia útil após findado o prazo, o envio de 
comunicado ao fornecedor. Não havendo manifestação do fornecedor justificando o atraso, deverá a 
FISCAL cientificar a GESTORA para formalizar processo de apuração de responsabilidade por 
descumprimento das obrigações pela contratada; 

3. Auxiliar a GESTORA no controle do saldo das atas de registro de preços, pedidos 
em aberto, solicitações de empenho, revisando as informações registradas nos sistemas de controles 
internos; 

4. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local na data e horário 
estabelecidos no Edital; 

5. Verificar minuciosamente e no prazo fixado a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

6. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que 
observadas as normas de segurança; 

7. Notificar o fornecedor à ocorrência de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos materiais; 
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8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 

9. Prestar as informações e esclarecimentos que sejam solicitados por representante 
legal da contratada, bem como atestar as notas fiscais/faturas durante a vigência das Atas de Registro 
de Preços e contratações delas provenientes, juntamente com a gestora; 

10. Dar ciência nesta portaria. 

Art. 7º - Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

Adm. Márcia Yassunaga Brito 
Superintendente Substituta HC-UFG/EBSERH 

Portaria - SEI nº 124, de 21 de fevereiro de 2025 
Boletim de Serviço nº 354, de 24 de fevereiro de 2025 

(Assinado eletronicamente) 
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Portaria - SEI nº 569, de 05 de setembro de 2025  

 

Designação de Fiscal dos Contratos (Notas de Empenho) 

A Superintendente Substituta do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Goiás, no uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, 
publicada no DOU do dia 10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar ANDRÉ GABRIEL CARMO COSTA, matrícula SIAPE 130****, para 
exercer a função de FISCAL TÉCNICO do Setor de Farmácia Hospitalar - SFH dos Contratos: 

a) Contrato nº 014/2021 (Processo nº 23760.000508/2021-44 – Pregão Eletrônico nº 
017/2021), referente à contratação de serviços continuados de fornecimento de gás medicinal 
(oxigênio líquido), de forma parcelada, para utilização no tratamento de pacientes e operacionalidade 
de equipamentos clínicos do Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH; 

b) Contrato nº 030/2021 (Processo nº 23760.000821/2021-82 – Pregão Eletrônico nº 
070/2021), referente à contratação de serviços continuados de fornecimento de gases medicinais, de 
forma parcelada, para utilização no tratamento de pacientes e operacionalidade de equipamentos 
clínicos do Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH e 

c) Contrato nº 059/2021 (Processo nº 23760.008450/2021-87 – Pregão Eletrônico nº 
152/2021), referente à contratação de serviços continuados de fornecimento de gases medicinais 
(dióxido de carbono gás comprimido), de forma parcelada, para utilização no tratamento de pacientes 
e operacionalidade de equipamentos clínicos do Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH. 

Art. 2º - Ao fiscal designado caberá: 

1. Encaminhar pedidos de fornecimento dos insumos, conforme notas de empenho 
emitidas a pedido do GESTOR; 

2. Acompanhar o prazo fixado para entrega dos materiais e, nos casos onde houver 
atraso no fornecimento, providenciar, no primeiro dia útil após findado o prazo, o envio de 
comunicado ao fornecedor. Não havendo manifestação do fornecedor justificando o atraso, deverá o 
FISCAL cientificar o GESTOR para formalizar processo de apuração de responsabilidade por 
descumprimento das obrigações pela contratada; 

3. Auxiliar o GESTOR no controle do saldo dos contratos, pedidos em aberto, 
solicitações de empenho, revisando as informações registradas nos sistemas de controles internos; 

4. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local na data e horário 
estabelecidos no contrato; 

5. Verificar minuciosamente e no prazo fixado a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

6. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que 
observadas as normas de segurança; 
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7. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

8. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 
CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar sua fiscalização ou de 
cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

9. Notificar o fornecedor à ocorrência de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos materiais; 

10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 

11. Prestar as informações e esclarecimentos que sejam solicitados por 
representante legal da contratada, bem como atestar as notas fiscais/faturas durante a vigência das 
Atas de Registro de Preços e contratações delas provenientes, juntamente com o gestor; 

12. Avaliar constantemente a execução do objeto, podendo ainda utilizar o 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR) conforme modelo previsto no Anexo V-B da IN nº 
05/2017 – SEGES/MP, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos 
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a contratada: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços; 

13. Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas; 

14. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços; 

15. Comunicar a contratada o resultado da avaliação mensal qualitativa da prestação 
dos serviços, facultando-lhe prazo para exercer o contraditório; 

16. Em relação a gestão dos gases, compete ao fiscal técnico: 

a) Identificar o número do lote e demais dados que possam permitir a rastreabilidade, 
validade e, quando necessário o recolhimento em caso de detecção de defeitos pós-comercialização; 

b) Confrontar todos os gases entregues com a nota fiscal do produto, verificando cada 
gás, a quantidade solicitada e o lote dos mesmos; 
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c) No caso do oxigênio líquido medicinal, além dos dados da nota fiscal, deve-se 
receber o certificado de análise devidamente aprovado, contendo o lote do produto, sendo este 
certificado arquivado pelo período de 1 ano após o vencimento. 

17. Dar ciência nesta portaria. 

Art. 3º - Além das disposições previstas nesta Portaria, a fiscalização contratual dos 
serviços deverá seguir as orientações previstas na Instrução Normativa nº 5, de 25/05/2017/SG-
MPDG, assim como as condições estipuladas no contrato supramencionado, no Termo de Referência 
que norteou a contratação e no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

Art. 4º - Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

Adm. Márcia Yassunaga Brito 
Superintendente Substituta HC-UFG/EBSERH 

Portaria - SEI nº 124, de 21 de fevereiro de 2025 
Boletim de Serviço nº 354, de 24 de fevereiro de 2025 

(Assinado eletronicamente) 
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Portaria - SEI nº 570, de 05 de setembro de 2025  

 

Designação de Gestor(a) e Fiscais dos Contratos (Notas de Empenho) - Processo Nº 

23760.006142/2025-41 

A Superintendente Substituta do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Goiás, no uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, 
publicada no DOU do dia 10/01/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar BRENDA GRAZIELLI NOGUEIRA MORAES, matrícula SIAPE 208****, 
para exercer a função de GESTORA dos Contratos (notas de empenho) decorrentes do Processo nº 
23760.006142/2025-41, referente à aquisição de material químico para uso do Hospital das Clínicas 
da UFG/EBSERH. 

Art. 2º - Designar BRUNA ESTROZI, matrícula SIAPE 320****, como GESTORA 
SUBSTITUTA nas ausências e afastamentos da titular designada no Art. 1º. 

Art. 3º - Designar BRUNA ESTROZI, matrícula SIAPE 320****, como FISCAL dos 
Contratos (notas de empenho) decorrentes do Processo nº 23760.006142/2025-41, referente à 
aquisição de material químico para uso do Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH. 

Art. 4º - A GESTORA designada e a gestora substituta, quando estiver em substituição, 
caberão: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

2. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

3. Anexar ao processo de contratação e encaminhar à Unidade de Contratos as 
solicitações das contratadas que envolvam alteração contratual (cancelamentos, troca de marca, 
mudança de CNPJ ou razão social, etc); 

4. Instaurar processo específico e encaminhar à Unidade de Fiscalização 
Administrativa de Contratos para apuração de falhas ou irregularidades cometidas pelas contratadas; 

5. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado e recusar, com a 
devida justificativa, qualquer material recebido fora das especificações, bem como qualquer 
documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, 
Projeto Básico/Termo de Referência; 

6. Receber as notas fiscais dos materiais e autuar o respectivo processo de 
pagamento; 

7. Autorizar eventual dilação de prazo de entrega solicitado pela contratada; 

8. Comunicar à Unidade de Contratos qualquer alteração na equipe de fiscalização, a 
fim de que seja providenciada nova portaria de designação; 
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9. Controlar o saldo da ata de registro de preços, revisando as informações registradas 
nos sistemas de controles internos, e tomando providências relativas à formalização dos 
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam emissão de notas de empenho, pagamentos, 
eventual aplicação de sanções, dentre outros.; 

10. Acompanhar as oscilações de consumo dos insumos, solicitando ressuprimento 
em tempo hábil; 

11. Acompanhar os saldos de empenhos em aberto e tomar providências para sua 
liquidação ou anulação em tempo hábil, dentro do período contábil vigente; 

12. Comunicar imediatamente à área de planejamento e dimensionamento de 
estoques qualquer descumprimento do fornecedor que impacte na manutenção adequada dos 
insumos a fim de elaborar alternativas para normalizar o ressuprimento; 

13. Dar ciência e solicitar ciência dos demais membros da equipe nesta portaria. 

Art. 5º - A FISCAL designada caberá: 

1. Encaminhar pedidos de fornecimento dos insumos, conforme notas de empenho 
emitidas a pedido da GESTORA; 

2. Acompanhar o prazo fixado para entrega dos materiais e, nos casos onde houver 
atraso no fornecimento, providenciar, no primeiro dia útil após findado o prazo, o envio de 
comunicado ao fornecedor. Não havendo manifestação do fornecedor justificando o atraso, deverá a 
FISCAL cientificar a GESTORA para formalizar processo de apuração de responsabilidade por 
descumprimento das obrigações pela contratada; 

3. Auxiliar a GESTORA no controle do saldo da ata de registro de preços, pedidos em 
aberto, solicitações de empenho, revisando as informações registradas nos sistemas de controles 
internos; 

4. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local na data e horário 
estabelecidos no Edital; 

5. Verificar minuciosamente e no prazo fixado a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

6. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que 
observadas as normas de segurança; 

7. Notificar o fornecedor a ocorrência de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos materiais; 

8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 

9. Prestar as informações e esclarecimentos que sejam solicitados por representante 
legal da contratada, bem como atestar as notas fiscais/faturas durante a vigência das Atas de Registro 
de Preços e contratações delas provenientes, juntamente com a gestora; 
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10. Dar ciência nesta portaria. 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Adm. Márcia Yassunaga Brito 
Superintendente Substituta HC-UFG/EBSERH 

Portaria - SEI nº 124, de 21 de fevereiro de 2025 
Boletim de Serviço nº 354, de 24 de fevereiro de 2025 

(Assinado eletronicamente) 
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Portaria - SEI nº 571, de 05 de setembro de 2025  

 

Portaria para criação de equipes de trabalho para o Setor de Infraestrutura Física no Sei do HC-

UFG/EBSERH 

A Superintendente Substituta do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Goiás, no uso das prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI-EBSERH n.º 08 de 09/01/2019, 
publicada no DOU do dia 10/01/2019, e considerando o disposto no art. 26 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Criar Equipes de Trabalho no SEI-EBSERH do Setor de Infraestrutura Física do 
HC-UFG/EBSERH (SIF/DLIH/GAD/HC-UFG), conforme definições constantes na Tabela 1 desta Portaria: 

Tabela 1 - Lista de Equipes de Trabalho do Setor de Infraestrutura Física 

ITEM NOME DA EQUIPE SIGLA DA EQUIPE PROPOSTA PROFISSIONAIS COM ACESSO À EQUIPE USUÁRIO EBSERH 

1 
Equipe de 

Manutenção 
Mecânica 

EMMEC/SIF/DLIH/GAD/HC-UFG 
Danilo Augusto Santana de Souza 
Pablo Arturo Coelho Campos 

danilo.souza 
pablo.coelho 

2 
Equipe de 

Manutenção Civil 
EMC/SIF/DLIH/GAD/HC-UFG 

Danilo Augusto Santana de Souza 
Murilo José do Carmo 
Rutinaldo da Conceição 

danilo.souza 
murilo.carmo 

rutinaldo.conceicao 

3 
Equipe de 

Manutenção 
Elétrica 

EME/SIF/DLIH/GAD/HC-UFG 
Danilo Augusto Santana de Souza 
Hugo Rafael Gonçalves Cavalcante 
Jáder de Alencar Vasconcelos 

danilo.souza 
hugo.cavalcante 

jader.vasconcelos 

Art. 2°. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

Adm. Márcia Yassunaga Brito 
Superintendente Substituta HC-UFG/EBSERH 

Portaria - SEI nº 124, de 21 de fevereiro de 2025 
Boletim de Serviço nº 354, de 24 de fevereiro de 2025 

(Assinado eletronicamente) 
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RETIFICAÇÃO 

Na Portaria - SEI nº 557, de 28 de agosto de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 394, 

de 01 de setembro de 2025, onde se lê: "21/08/2025 a 29/08/2025" leia-se: "21/08/2025 a 

28/08/2025". 

 

 


